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ESCLARECIMENTO Nº 1/2026 
Integrante ao Termo de Referência nº 001/2026 

Processo de Contratação – Serviços de Cenografia e Monitoria Evento Páscoa Blumenau 2026 
 

A BLUMENAU EVENTOS – Serviço de Promoção de Eventos, no uso de suas atribuições e em 
observância aos princípios da transparência, publicidade e isonomia, presta os seguintes 
esclarecimentos aos interessados no processo de contratação para execução dos serviços de 
cenografia e monitoria do Evento Páscoa Blumenau 2026: 

1. Da habilitação técnica (CREA/CAU/CFT) 

A exigência de habilitação técnica prevista no Termo de Referência refere-se exclusivamente ao 
registro do profissional responsável técnico (pessoa física) junto ao respectivo conselho 
profissional competente, seja CREA, CAU ou CFT, conforme a natureza das atribuições 
profissionais. 
Para fins de habilitação, deverá ser apresentada certidão de regularidade do profissional 
responsável técnico, válida na data de abertura do processo de contratação. 
Não é exigido o registro da pessoa jurídica junto aos referidos conselhos para atendimento deste 
requisito específico. 

2. Da forma de apresentação dos documentos de habilitação e da proposta de preços 

Não é exigida a apresentação dos documentos de habilitação e da proposta de preços em 
envelopes lacrados. 
Os documentos deverão ser apresentados de forma organizada e devidamente identificada, 
observando-se que a análise será realizada em duas etapas, sendo: 

 primeiramente, a verificação da documentação de habilitação; e 
 após a confirmação da aptidão do interessado, a análise da proposta de preços. 

3. Sobre a proposta e a planilha de preços 

Em complemento ao item 9 do Termo de Referência, esclarece-se que o modelo de planilha de 
preços unitários está anexa ao presente Esclarecimento, devendo ser obrigatoriamente utilizada 
pelos interessados para a apresentação da proposta. A proposta deverá conter valor global, 
acompanhada da planilha de preços unitários devidamente preenchida, com a discriminação dos 
valores correspondentes a cada item, conforme o modelo fornecido e as especificações 
constantes no Termo de Referência e no Memorial Descritivo.  

Blumenau, 06 de fevereiro de 2026. 
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